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pREFEITURA MUNtctpAL DE RteEtRÃo Do ptNHAL

- ESTADO DO PARANA -

coNTRATo oe pnesmcÃo DE sERvrÇos N .o ooll2o24 - pREoÃo elErnôNtco o67tzoz3.

Contrato que entre si celebram, de um lado, o MUNICIPIO DE
RIBEIRÃo Do PINHAL ESTADO oO pnRAUÁ, e do outro
Iado, a empresa LJC SOLUçÔES AMBIENTAIS LTDA.

O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada em de serviços de
c,,ge",.ar'o Pq,o ,eo,,-avav uç P,wuÇs§v eerc"Yov ue L,vc,'Yo ,u,,(w ov ,^,
em uma área localizada nas coordenadas E-566436 m, N-741662m Loteamento Laura e Lívia no município
de Ribeirão do Pinhal - PaÍaná, obrigando-se o CONTRATADO a executar em favor da
CONTRATANTE o serviço dos itens constantes nessê instrumento, conforme consta na proposta
anexada ao Processo Licitatório Modalidade Pregão Eletrônico, registrado sob n." 067/2023, a qual
fará parte integrante deste instrumento.

cuÁusula SEGUNDA - DA ENTREGA. Do pREco Dos BENs E DAS oUANTIoADES

Os valores para contratação do objeto do Processo são os que constam na proposta enviada pela
CONTRATADA os uats uem transcÍitos abaixo

13.850.00
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SeÍviço Engenharia.
Serviço Engenharia Ambiental para Emissáo de
Autorizaçáo Ambientâl junto ao IAT (lnstituto Água e
Terra) com. A contíatada deverá realizar os
seguintes trabalhos:
, Análise dos projetos já existentes que Íoram
elaborados pêlo êngenheiro civil do município e se I

necessário a suplementação para obtênçáo dos
Licenciamentos Ambientais e com aprovaçáo dos
envolvrdos, com toda documentaçáo necessária
juntamente com a ART do técnico responsável:
t Elaboraçâo de Autorizaçáo Florestal (AF) via
SINAFLOR para correção da área erosiva:
, ElaboÍaçãc dc Autci'ização Ambicnta! para
correçáo da erosão com toda a documentação
necessária.
LocalizaÇão da área: Prolongamento da Avenida
Silveira Pinto decorrente do Loleamento Laura e
Lívia, nas coordenadas E-56M36 m, N-7416ô2m no
municÍpio de Ribeirâo do Pinhal / Paraná.

22225 SRV

13.850,00

T

í'
/l'

Endsreço eletÍônico www. rrbeiraodopinhal. p..gov.b. - E-mall pmrpinhal@uol. com. br ê compras pmrp gmâil com

O Município de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná, lnscrito sob CNPJ n.'76.968.064/0001-42,
com sede a Rua Paraná n.'983 - Centro, neste ato representado pelo PreÍeito Municipal, o Senhor
DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro, casado, portador do RG n.o 773.?61-9 SSP/PR e inscrito

sob CPF/MF n." 171.895.279-15, neste ato simplesmente denominado CONTRATANTE, e a
Empresa LJc SOLUçÕES AMBIENTAIS LTDA, inscrita no CNPJ sob no. 33.054.006/0001-09 Fone
(43) 99966-0974 e-mail leand roÍiats@gmaii com com sede na Rua Papa João Xxlll - 588 - Vila
Santa Maria - Wenceslau Braz - PR - CEP: 84.950-000, nêste ato representado pelo Senhor
LEANDRO FIATS, brasileiro, casado, empresário, portador de Cedula de ldentidade n.o 7.845.980-8
SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.o 029.148.649-57, neste ato simplesmente denominado
CONTRATADO resolvem celebrar entre si o presente Contrato, que será regido pela Lei n.

14.43312021 e Decreto Municipal 02012023, suas complementações e alterações posteriores e,

supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos contratos, pelas disposições de direito público e,.

ainda, pelas cláusulas e condiçõês a seguir delineadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA . DO OBJETO

'./



O índice de reaiuste deste instrumento caso s6ia necessário e após o termino de viqência será
o IPCA (lndice de Preços ao Consumidor Amplo), o qual também será usado em caso de
atÍasos dê pagamento pelo Contratante.

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO P!NHAL
. ESTADO DO PARANA.

Os serviços deverão ser iniciados logo após a emissão de ordem de serviços devidamente assinada
pelo Prefeito e conforme Termo de Referência.

Os valores acima poderão eventualmente sofrer revisão (aumento ou decÍéscimos) nas hipóteses
previstas no arl 25, lparágrafo 7, da Lei n. 14.13312021.

A empresa deverá apresentar documento oficial comprovando o reajuste, acompanhado de
tÀ.,,ra7lfiâÂlír A íêvieãô .la ^Íê^ôc .âcô .!.nírâ .lê\rêrá sêr Íêitâ í.l.rm írn.1ãmênt^ êm nlânilhaS de
composição de custos e/ou preço de mercado, devendo, nos preços supracitados, estar incluídas
todas as despesas relativas ao objêto contratado (tributos, seguros, encargos sociais, transporte etc).

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNGIA e ExEcUÇÃo

O presente contrato terá inicio na data de sua assinetura e vigoraÍá por um periodo de 12 mêses,
devendo seÍ executado em até 30 (trinta) dias corridos conforme T.R. podendo seÍ prorrogado por
igual período, dependendo do interesse da Adminiskação Pública Municapal.

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento sêrá efetuado por TÍansíerência EletÍônica (TED) em conta corrente até o 150 dia útil
do mês subsequente, contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que junto ao
corpo da mesma, será necessário fazer constar, para Íins de pagamento, o número da licitaÇão, o
número do Lote, Funcionário requisitante, informaçÕes relativas ao nome e número do banco, da
agência e da conta corrente da CONTRATADA. A Nota Fiscal dos produtos deverá ser emitida em
conformidade com o item 7.2 do Termo de Referência.

CLÁUSULA oUINTA - oA DoTAÇÃo oRÇAMENTÁRIA

As despesas com â execuçâo deste contrato correrâo no orçamênto da DotaÇão Orçamentária: 580-
000/590-51 0/600-51 1 -3390390000.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE

Para garantir o fiel cumprimento do presente contrato, o CONTRATANTE se compromete a solicitar
previamente à CONTRATADA, através de documento requisitório próprio, a execução dos serviços
bem como êfetuar o pagamento na forma prevista na cláusula quarta.
a) FiscalizaÍ e controlar a execução (confoÍme cláusula sétima), comunicando a CONTRATADA,
qualqueÍ irregularidade constatada nos serviços prestados;
b) Efetuar o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condições estabelecidas neste contrato;
c) Efetuar o pagamento em observância à forma tratada na cláusula quarta;
d) Conferir e atestar as notas Íiscais (faturas) encaminhando-as, para pagamento;
ê) NotiÍicaÍ ao representante da empÍesa a ocorrência de eventuais imperfeições relacionadas ao
obieto deste contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA

Para garantir o Íiel cumprimento do presente contrato, a CONTRATADA se compromete a:
a) Executar os serviços ora contratados de acordo com a solÍcitaçáo do CONTRATANTE e proposta
apresentada somente na quantidade solicitada até o final do prazo contratual;
b) Executar os serviços sem qualquer outro custo e realiza-lo na sede do município, correndo por sua
r/urrcr d§ urrsprr§a§ vulrr rur\2rr,rarru5, lrqurpar r rlrr rrv§, (/rr§rurvdr r rEr rru, dÍrrrvrr(d\,au, ç§laura. Lla|l§PurrÉ
e outros necêssários,
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c) Zelar e garantir a qualidade dos serviços, comprometendo-se a executá-los dentro das normas
técnicas exigidas;
d) Responsabilizar-se pelos eventuais danos e prejuÍzos que a qualquer título vier a causar ao
CONTRATANTE, prancipalmente em decorrência da má qualidade dos serviços;
e) Manter em dia as obrigaçÕes concernentes à seguridade social e contribuiçáo ao FGTS, durante

'- - 'lotas(u\ld d vlgcllutd uE§tc uu Úato, Sc uu d§ l c§ tct§ peçá:i tu ual glllirt§ Pi,ld u tcuuu ttulltu ua§ t\
Fiscais / Faturas
A recusa na execução dos serviços, sem motivo justificado e aceito pela AdministÍação, constitui-se
em falta grave, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscriÉo no Registro de Ocorrências Nacionais,
impossibilitando o direito de contratar com o Poder Público por até três anos, bem como as sançôes
que a Lei impÕe, náo impedindo, em razão das circunstâncias e a critério da administraçáo, a
ânliôâ.ãô dâc sê^r rintêc nênãli.lades'
a) 0,5olo (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculadosobre
o valor correspondente a parte inadimplida, até o limite dê 9,9% (nove virgulas novê por cento);
b) Até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do
contrato/Ata Registro de Preços, exceto prazo de entÍega que em caso de náo pagamento, será
encaminhada para a dívida ativa do Município, visando a sua execução;
c) Emissão e PublicaÇão dê Declaração de lnidoneidade em veículo de imprensa regional, estadual e
nacional.

CLAUSULA OITAVA: DA FISCALIZACAO

A fiscalização do presentê contrato será exercida pelo senhor ALCIDIO BALDUINO DE SOUZA
JUNIOR,
A fiscalizaçào será realizada nos moldes do artrgo 125 do Decreto Municipal02012023.
A açáo da fiscalizaçâo náo diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA pela execuçâo
dos serviços, ora licitados.

CLÁUSULA NONA - DA F DE E DA CORRUPCÃO

01 - A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se
admitida subcontratação, o mais ato padrão de ética durantê todo o processo de licitação, de
contrataÉo e de execução do objeto contÍatual.
Para os propósitos desta cláusula definem-se as seguintes práticas:
a) .prática corrupta": oÍerecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo dê influenciar a ação de servidor público no processo dê licitação ou na execução de
contrato;
b) "prática traudulenta": a falsificaçâo ou omissão dos lãtos, com o obJetrvo de rnÍluencrar o processo
de licitação ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabêlecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços
em níveis artificiais e não competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
Süa pfopileüaoe, viSânüO li-rllüeÍ]CiAÍ SUa pamic'paçâO em üffl pÍOüeSSO ilClUIOrlo OU alelai a e)(ecuçao
do contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruiÍ, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçÕes ou fazer
declaraçÕes falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impediI
materialmente a apuÍação de alêgações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multílateral promover inspeção.

uz - t\a lltputcsc uc |llrditordtItctttu, pdturdt otr Ittcgtdt, put otgdllt§ tu ll dnoelu tututdtetdt.

mediante adiantamento ou reembolso, êste organismo imporá sanÉo sobre uma emprêsa ou pessoa

física, inclusive declarando-a inelegível, indeÍinidamente ou por prazo determinado, para a oulorga

de contratos flnanciados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

empresa, diretamente ou por meio de um agênte, em práticas corruptas, ftaudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstÍutivas ao paÍticipar da licitação ou da êxecução um contrato Ílnanciado pe
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organismo.



03 - Considerando os pÍopósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para

a contratação, deverá concordar ê âutorizâr quê, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou

reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele foÍmalmente indicadas possam

inspecionar o iocal de execuçâo do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados

à licitaçáo e à execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA. DA RENÚNCIA E DA RESCISÃo

O Contrato podeÍá ser Íescindido:
a) unilateralmente, pela Prefeitura, na forma do artigo '124, inciso l, "a, b" da Lei no 14.13312021;
b) por acordo entre as partes, na forma do 124, inciso ll, "a, b, c, d" da Lei no 14.133D021;
c) nas hipóteses píevista no artigo í37 da Lei n" 14.133D021:
d) Caso a detentora da melhoÍ proposta não oferte a totalidade do quantitativo disputado, será
eÍetuado o registro de outros fomecedores habilitados, respeitando a ordem de classificação no
certame, desde que os mesmos aceitem exêcutar os serviços nos valores propostos pelo primeiro
colocado,
ê) Visando prevenir eventuais fattas na execuÉo dos serviços em caso de algum acontecimento que
acarrete a intenupÉo da realizaçáo pelo(s) primeiro(s) colocado(s), ficará a critério da municipalidade
o registro dê prêços dos participantes habilitados, respeitando a ordem de classificação no certame,
desde que os mesmos aceitem entregar os pÍodutos nos valores propostos pelo detentor da melhor
oferta.

GLÁUSULA DÉCIMA PRIMEI RÀ- VEDACÕEs

É vedado à empresa contratada:
a) transferi[ ou ceder a terceiros o obieto contratado, ainda que parcialmente, excetuando-se as

hipóteses de fusão, cisáo e incorpo[ação da contratada, a critério exclusivo da Prefeitura.

E vedado a contratante:
a) A participaÉo do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo

objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata
que tenha registrado quantitativo infedor ao máximo previsto no edital do certame.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICACÃO

Para eficácia do presente instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicação em veÍculo
de grande circulação, em forma de extrato, em conformidade com o disposto no aÍL. 174 e í75 da Lei
14.133DO21

CLÁUSULA DÉCIMA TERGEIRA - Dos DocUMENToS INTEGRANTES

lndependentemente de transcrição, faráo parte integrante deste instrumento de Contrato o Edital de
Licitação - Modalidade Pregão Eletrônico no 06712023, e a proposta final ê adludicada da
CONTRATADA

CLÁUSULA DÉCITiIA QUARTA - DAS DISPoSIQoES FINAIS

A CONTRATADA obriga-se a cumpÍir Íielmente as cláusulas ora avençadas e anler-se em
compatibilidade com as obrigaçÕes por ela assumidas, todas as condições de abilitação e

Rua Paraná 983 - C€ntro - CEP: 84.490-000 - Fone: (43)35518301. CNPJ: 76.968.
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O presente contrato poderá ser renunciado, por acordo entre as partes, mediante notiÍicação
expressa, com antecedência mínima de 3o(kinta) dias da data desejada para o encerramento, em
conformidade com Lei n" 14.1332021.



PREFEITURA MUNTCIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
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qualificação exigidas na licitação, bem como as normas previstas na Lei 14.13312021 e legislação
complementar, durante a vigência deste instrumento.

GLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná, como
competente para dirimir quaisquer questões oriundas do presente contrato, inclusive os casos
omissos, que náo puderem seÍ resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outÍo, por
mais privilegiado que seia.

E por estarem de acordo, as partes firmam o pÍesente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e
forma para um só efeito legal, ficando pelo menos uma via arquivada na sede da GONTRATANTE,
na forma da Let '14.13312021.

Ribeirão do Pinhal, 0 la e 2024
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DARTAGNAN
PREFEITO IV!U

TESTEMUNH

ADR
CPF/M

FISCAL

AL B.

F

DE MATOS

LEANDRO FIATS
cPF 029.148.ô49-57

0.319-81
CAR NDRE BRAZ
CPF 030.393.009-89

tzoN

JUNIOR
CPF/MF 31 1 ,

Secretâria de
529-00

ultura e Meio Ambiente

GESIORj

JOÃoDo OAN
CPFIMF 927 52.659-72
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente
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